
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural

Diretoria de Administração e Finanças

ANEXO VI

 

LEILÃO DE GADO MESTIÇO/GUZERÁ – EMATER-RIO – EIA - ITALVA – RJ
 

COMPRADOR: __________________________________________________________________
IDENTIDADE: ____________________________

ORGÃO EXPEDIDOR: _______________________________________________________

UF: __________________________________________________________________

CPF/CNPJ: ______________________________________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ________________________

UF: ________________________

CEP: ________________________

TEL. COMERCIAL ( ) ___________________________________ __

CELULAR ( ) ___________________________________________________

TEL RESIDENCIAL: ( ) _____________________________________________

INSCRIÇÃO:

FAZENDA:

MUNICÍPIO:_____________________________________________________________________

DESCRIÇÃO DO LOTE:

N.º DO LOTE:

QUANTIDADE DE ANIMAIS:

RAÇA:

REGISTRADO: ( ) SIM ( ) NÃO

NOME DO ANIMAL: BRINCO N.º NASCIMENTO:
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VALOR GLOBAL DO LANCE: R$
(_________________________________________________________________________)

Após a “batida do martelo” o COMPRADOR é inteiramente responsável por todas as obrigações e custos
decorrentes da venda e aquisição dos bens, de forma irrevogável e irretratável, sem possibilidade de
arrependimento, obrigando, inclusive, seus herdeiros e sucessores em relação ao cumprimento das obrigações
assumidas pelas Partes.

Fica advertido o Comprador que, após o pagamento da GRE, a ser feito em até 72 (setenta e duas)
horas corridas, terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para efetuar a retirada dos animais, sob pena de
perda do lance efetuado e do valor pago.

 

Italva, de dezembro de 2025.

 

____________________________________________________________________

Assinatura do Comprador (a)

 

 

 
Niterói, 10 novembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Brito de Pillar, Coordenador, em 10/11/2025,
às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 118504974 e
o código CRC BF9A4D5B.

Referência: Processo nº SEI-020002/001537/2024 SEI nº 118504974

Alameda São Boaventura,, 770 - Bairro Fonseca, Niterói/RJ, CEP 
Telefone:   
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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